SOCIEDADE CIVIL AVANTIS DE ENSINO LTDA.

RESOLUCAO N° 003/2010

Determinar o valor das mensalidades do curso de Pés-
Graduacgdo de: Gestdo Educacional com énfase em
Orientacdo e Supervisao.

A Diretora da Faculdade Avantis, no uso
de suas atribuigdes legais,

RESOLVE

Art. 1°. Determinar o valor do curso de Pds Graduacao, por prerrogativa legal
(Lei n®9.870/99), da Turma de: Gestédo Educacional com énfase em Orientac&o
e Supervisédo, conforme segue:

Curso Valor das Mensalidade*
Especializagdo Lato Sensu em 18 vezes de R$ 130,00
Gestao Educacional com énfase ou
em Orientacdo e Superviséo 14 vezes de R$ 150,00

Art. 2°. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo, revogando-
se as disposi¢cdes em contrario.

Balneario Camboril, 19 de fevereiro de 2010.

ISABEL REGINA DEPINE POFFO
Diretora da AVANTIS



